
Protocolo: 2024000952656
O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL , no uso de suas atribuições, tendo em vista o que

consta no processo administrativo nº 23/1000-0017395-0, e em conformidade com o disposto nos arts. 20 e 22, § 1º, da Lei
Complementar nº 10.098, de 3 de fevereiro de 1994, torna sem efeito o ato publicado no Diário Oficial do Estado nº 177, de 12 de
setembro de 2023, na parte referente à nomeação dos abaixo relacionados para exercerem o cargo de Analista Jurídico, integrante
do Quadro dos Analistas de Projetos e de Políticas Públicas do Estado do Rio Grande do Sul, em virtude do não cumprimento dos
requisitos legais necessários à posse:

NOME CLASSIFICAÇÃO LOTAÇÃO
JOÃO PEDRO ALVES PAZ 243º Procuradoria-Geral do Estado
TIAGO DOS SANTOS JARDIM 249º Procuradoria-Geral do Estado

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL , no uso de suas atribuições, tendo em vista o que
consta no processo administrativo nº 23/1000-0017395-0, e em conformidade com o disposto nos arts. 20 e 22, § 1º, da Lei
Complementar nº 10.098, de 3 de fevereiro de 1994, torna sem efeito o ato publicado no Diário Oficial do Estado nº 196, de 10 de
outubro de 2023, referente à nomeação do abaixo relacionado para exercer o cargo de Analista Jurídico, integrante do Quadro dos
Analistas de Projetos e de Políticas Públicas do Estado do Rio Grande do Sul, em virtude da opção por última chamada:

NOME CLASSIFICAÇÃO LOTAÇÃO
CARLOS EDUARDO BARBOZA PENHA 248º Procuradoria-Geral do Estado

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL , no uso de suas atribuições, tendo em vista o que
consta no processo administrativo nº 23/1000-0017395-0, e em conformidade com o disposto nos arts. 16, inciso I, parágrafo único,
e 28 da Lei Complementar nº 10.098, de 3 de fevereiro de 1994, e no art. 41 da Constituição Federal, nomeia os abaixo
relacionados para exercerem, em estágio probatório, o cargo de Analista Jurídico, no grau “A”, integrante do Quadro dos Analistas
de Projetos e de Políticas Públicas do Estado do Rio Grande do Sul, instituído pela Lei nº 8.186, de 17 de outubro de 1986,
reorganizado pela Lei nº 14.224, de 10 de abril de 2013, reestruturado e renomeado pela Lei nº 15.153, de 17 de abril de 2018,
observada rigorosamente a ordem de classificação obtida no Concurso Público SPGG/RS nº 02/2021, homologada pelo Edital nº
23/2022, publicado no Diário Oficial do Estado nº 125, de 1º de julho de 2022, e em substituição às nomeações publicadas no
Diário Oficial do Estado nº 250, de 30 de dezembro de 2022, nº 177, de 12 de setembro de 2023, e nº 196, de 10 de outubro de
2023, tornadas sem efeito, bem como a exonerações a pedido, como segue:

NOME CLASSIFICAÇÃO LOTAÇÃO
FERNANDA DUARTE LISBOA 257º Procuradoria-Geral do Estado
MÁRCIO CAON TELLES 258º Procuradoria-Geral do Estado
JULIANA TEIXEIRA SOARES 259º Procuradoria-Geral do Estado
GIOVANI SOARES BONATTO 260º Procuradoria-Geral do Estado
FERNANDA ARCARI BAGGIO 261º Procuradoria-Geral do Estado
GILEADE SILVA VIANA 262º Procuradoria-Geral do Estado
AMANDA CORRÊA BITTENCOURT DA COSTA 263º Procuradoria-Geral do Estado
FERNANDA DE VARGAS PELISSON 264º Procuradoria-Geral do Estado
LAERSON BRUXEL 265º Procuradoria-Geral do Estado
GERSON JOSÉ DE OLIVEIRA FILHO 266º Procuradoria-Geral do Estado
PATRICIA PAYERAS SUMAN 267º Procuradoria-Geral do Estado
GILCIANE SILVA DE OLIVEIRA 268º Procuradoria-Geral do Estado
NELSON MARTINS BELTRÃO JUNIOR 269º Procuradoria-Geral do Estado
JEAN RICARDO STRELOW AMARAL 270º Procuradoria-Geral do Estado
ANDREI MUNCHEN 271º Procuradoria-Geral do Estado
LUCAS KLUGE CORREA 272º Procuradoria-Geral do Estado
VIVIANE RAMOS CARVALHO 273º Procuradoria-Geral do Estado

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL , no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta
no processo administrativo nº 22/1000-0009583-0, torna sem efeito a nomeação dos candidatos abaixo relacionados para os
respectivos cargos do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares da Procuradoria-Geral do Estado, publicada no Diário Oficial do
Estado nº 209, de 30 de outubro de 2023, como segue:

I - Cargo: Técnico Administrativo:

a) em razão de não comparecimento:
NOME CLASSIFICAÇÃO VAGA PARA NOMEAÇÃO
LANA RODRIGUES SILVA 10º PN* 42ª
* Vaga cota – Pessoa negra

b) em razão da opção pela nomeação em última chamada, de acordo com o disposto no parágrafo único do artigo 16 da Lei
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Complementar nº 10.098, de 3 de fevereiro de 1994:
NOME CLASSIFICAÇÃO VAGA PARA NOMEAÇÃO
CAROLINE KLEIN SCHMEDECKER 47º 1ª
ROGECLER GUIMARÃES DA LEVE 69º 40ª

c) em razão da manifestação de desistência da vaga:
NOME CLASSIFICAÇÃO VAGA PARA NOMEAÇÃO
HEITOR BEZERRA DE AZEVEDO 9º PCD** 41ª
GABRIELA ROUSANI PINTO 97º 43ª
** Vaga cota – Pessoa com deficiência

II – Cargo: Analista Contador:

a) em razão da opção pela nomeação em última chamada, de acordo com o disposto no parágrafo único do artigo 16 da Lei
Complementar nº 10.098, de 3 de fevereiro de 1994:
NOME CLASSIFICAÇÃO VAGA PARA NOMEAÇÃO
PRISCILA DE OLIVEIRA MACHADO 25º 16ª

III - Cargo: Analista Jurídico:

a) em razão de não comparecimento:
NOME CLASSIFICAÇÃO VAGA PARA NOMEAÇÃO
LUÍSA SOUZA DE LEMOS 66º 8ª
BRUNA DA ROSA ROMAN 68º 49ª
JAIME ASTOR DA SILVEIRA 4º PCD** 51ª
LUCAS GREGORY DA SILVEIRA 73º 56ª
** Vaga cota – Pessoa com deficiência

b) em razão da opção pela nomeação em última chamada, de acordo com o disposto no parágrafo único do artigo 16 da Lei
Complementar nº 10.098, de 3 de fevereiro de 1994:
NOME CLASSIFICAÇÃO VAGA PARA NOMEAÇÃO
BRUNO DALPIAN HEIS 64º 1ª
MARIA VICTÓRIA GUARIENTI PINTO 65º 6ª
LARISSA TAKLA DE BIASE NOGUEIRA 67º 48ª
ILIADA KARNAK DANTAS ALVES CLEMENTE 71º 50ª
SILÉSIA LISBOA LOPES 80º 59ª
MATHEUS VARONI SOPER 90º 61ª
EDUARDO OLIVEIRA FARIAS DOS SANTOS 91º 62ª

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL , no uso de suas atribuições, tendo em vista o que
consta no processo administrativo nº 22/1000-0009583-0, e em conformidade com os arts. 16, inciso I, parágrafo único, e 28 da Lei
Complementar nº 10.098, de 3 de fevereiro de 1994, e com o art. 41 da Constituição Federal, nomeia os abaixo relacionados para
exercerem, em estágio probatório, no Grau “A”, Nível I, os seguintes Cargos, integrantes do Quadro de Pessoal dos Serviços
Auxiliares da Procuradoria-Geral do Estado, instituído pela Lei nº 13.380, de 20 de janeiro de 2010, em virtude de aprovação em
concurso público, conforme classificação homologada pelo Edital nº 07/2022, publicado no Diário Oficial do Estado de 1º de julho
de 2022, nos termos do disposto no item 9 do Edital de Abertura, e em substituição, como segue:

I - Cargo: Técnico Administrativo:

NOME CLASSIFICAÇÃO VAGA PARA
NOMEAÇÃO NA VAGA DE

ANA PAULA NUNES KASPER 70º 1ª CAROLINE KLEIN SCHMEDECKER

II - Cargo: Analista Contador:

NOME CLASSIFICAÇÃO VAGA PARA
NOMEAÇÃO NA VAGA DE

JULIANA TAIS DOS SANTOS 28º 16ª PRISCILA DE OLIVEIRA MACHADO
RAFAEL MACHADO RODRIGUES 29º 18ª CAROLINE PIVOTO

III - Cargo: Analista Jurídico:

NOME CLASSIFICAÇÃO VAGA PARA
NOMEAÇÃO NA VAGA DE
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RAQUEL PAIVA DA SILVA 83º 1ª BRUNO DALPIAN HEIS
VINÍCIUS DE SOUZA STANGLER 84º 6ª MARIA VICTÓRIA GUARIENTI PINTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL , no uso de suas atribuições, tendo em vista o que
consta no processo administrativo nº 22/1000-0009583-0, torna sem efeito a nomeação dos candidatos abaixo relacionados para
os respectivos cargos do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares da Procuradoria-Geral do Estado, como segue:

I - Cargo: Técnico Administrativo:

a) em razão da opção pela nomeação em última chamada, de acordo com o disposto no parágrafo único do artigo 16 da Lei
Complementar nº 10.098, de 3 de fevereiro de 1994:
NOME CLASSIFICAÇÃO VAGA PARA NOMEAÇÃO
ANA PAULA NUNES KASPER 70º 1ª

II - Cargo: Analista Jurídico:

a) em razão da manifestação de desistência da vaga:
NOME CLASSIFICAÇÃO VAGA PARA NOMEAÇÃO
VINÍCIUS DE SOUZA STANGLER 84º 6ª

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL , no uso de suas atribuições, tendo em vista o que
consta no processo administrativo nº 22/1000-0009583-0, e em conformidade com os arts. 16, inciso I, parágrafo único, e 28 da Lei
Complementar nº 10.098, de 3 de fevereiro de 1994, e com o art. 41 da Constituição Federal, nomeia os abaixo relacionados para
exercerem, em estágio probatório, no Grau “A”, Nível I, os seguintes Cargos, integrantes do Quadro de Pessoal dos Serviços
Auxiliares da Procuradoria-Geral do Estado, instituído pela Lei nº 13.380, de 20 de janeiro de 2010, em virtude de aprovação em
concurso público, conforme classificação homologada pelo Edital nº 07/2022, publicado no Diário Oficial do Estado de 1º de julho
de 2022, nos termos do disposto no item 9 do Edital de Abertura, e em substituição, como segue:

I - Cargo: Técnico Administrativo:

NOME CLASSIFICAÇÃO VAGA PARA
NOMEAÇÃO NA VAGA DE

EDUARDO CHRISTMANN 72º 1ª ANA PAULA NUNES KASPER
TAMYRES CABRAL ROSA 73º 40ª ROGECLER GUIMARÃES DA LEVE

II - Cargo: Analista Jurídico:

NOME CLASSIFICAÇÃO VAGA PARA
NOMEAÇÃO NA VAGA DE

SARA ELIZE DE ALMEIDA
DOCKHORN 88º 6ª VINÍCIUS DE SOUZA STANGLER

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL , no uso de suas atribuições, tendo em vista o que
consta no processo administrativo nº 22/1000-0009583-0, e em conformidade com os arts. 16, inciso I, parágrafo único, e 28 da Lei
Complementar nº 10.098, de 3 de fevereiro de 1994, e com o art. 41 da Constituição Federal, nomeia, em última chamada, na
qualidade de PCD, o abaixo relacionado para exercer, em estágio probatório , no Grau “A”, Nível I, o seguinte Cargo, integrante do
Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares da Procuradoria-Geral do Estado, instituído pela Lei nº 13.380, de 20 de janeiro de
2010, em virtude de aprovação em concurso público, conforme classificação homologada pelo Edital nº 07/2022, publicado no
Diário Oficial do Estado de 1º de julho de 2022, nos termos do disposto no item 9 do Edital de Abertura, e em substituição, como
segue:

I - Cargo: Técnico Administrativo:

NOME CLASSIFICAÇÃO VAGA PARA
NOMEAÇÃO NA VAGA DE

JHEIMYSON HARLEY DAMASCENO SOUSA 5º PCD* 41ª HEITOR BEZERRA DE
AZEVEDO

* Vaga cota – Pessoa com deficiência

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL , no uso de suas atribuições, tendo em vista o que
consta no processo administrativo nº 22/1000-0009583-0, torna sem efeito a nomeação do candidato abaixo relacionado para o
respectivo cargo do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares da Procuradoria-Geral do Estado, como segue:

I - Cargo: Analista Jurídico:

a) em razão da opção pela nomeação em última chamada, de acordo com o disposto no parágrafo único do artigo 16 da Lei
Complementar nº 10.098, de 3 de fevereiro de 1994:
NOME CLASSIFICAÇÃO VAGA PARA NOMEAÇÃO
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SARA ELIZE DE ALMEIDA DOCKHORN 88º 6ª

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL , no uso de suas atribuições, tendo em vista o que
consta no processo administrativo nº 22/1000-0009583-0, e em conformidade com os arts. 16, inciso I, parágrafo único, e 28 da Lei
Complementar nº 10.098, de 3 de fevereiro de 1994, e com o art. 41 da Constituição Federal, nomeia os abaixo relacionados para
exercerem, em estágio probatório, no Grau “A”, Nível I, os seguintes Cargos, integrantes do Quadro de Pessoal dos Serviços
Auxiliares da Procuradoria-Geral do Estado, instituído pela Lei nº 13.380, de 20 de janeiro de 2010, em virtude de aprovação em
concurso público, conforme classificação homologada pelo Edital nº 07/2022, publicado no Diário Oficial do Estado de 1º de julho
de 2022, nos termos do disposto no item 9 do Edital de Abertura, e em substituição, como segue:

I - Cargo: Técnico Administrativo:

NOME CLASSIFICAÇÃO VAGA PARA
NOMEAÇÃO NA VAGA DE

MARÍLIA SOARES ARAUJO 11º PN* 42ª LANA RODRIGUES SILVA
EVELISE REGINA POLINA 74º 43ª GABRIELA ROUSANI PINTO
* Vaga cota – Pessoa negra

II - Cargo: Analista Jurídico:

NOME CLASSIFICAÇÃO VAGA PARA
NOMEAÇÃO NA VAGA DE

BETINA BUCHAIM OSVALDT 93º 6ª SARA ELIZE DE ALMEIDA
DOCKHORN

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL , no uso de suas atribuições, tendo em vista o que
consta no processo administrativo nº 22/1000-0009583-0, torna sem efeito a nomeação dos candidatos abaixo relacionados para
os respectivos cargos do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares da Procuradoria-Geral do Estado, como segue:

I - Cargo: Técnico Administrativo:
a) em razão da manifestação de desistência da vaga:
NOME CLASSIFICAÇÃO VAGA PARA NOMEAÇÃO
EVELISE REGINA POLINA 74º 43ª

II - Cargo: Analista Jurídico:
a) em razão da opção pela nomeação em última chamada, de acordo com o disposto no parágrafo único do artigo 16 da Lei
Complementar nº 10.098, de 3 de fevereiro de 1994:
NOME CLASSIFICAÇÃO VAGA PARA NOMEAÇÃO
BETINA BUCHAIM OSVALDT 93º 6ª

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL , no uso de suas atribuições, tendo em vista o que
consta no processo administrativo nº 22/1000-0009583-0, e em conformidade com os arts. 16, inciso I, parágrafo único, e 28 da Lei
Complementar nº 10.098, de 3 de fevereiro de 1994, e com o art. 41 da Constituição Federal, nomeia os abaixo relacionados para
exercerem, em estágio probatório, no Grau “A”, Nível I, os seguintes Cargos, integrantes do Quadro de Pessoal dos Serviços
Auxiliares da Procuradoria-Geral do Estado, instituído pela Lei nº 13.380, de 20 de janeiro de 2010, em virtude de aprovação em
concurso público, conforme classificação homologada pelo Edital nº 07/2022, publicado no Diário Oficial do Estado de 1º de julho
de 2022, nos termos do disposto no item 9 do Edital de Abertura, e em substituição, como segue:

I - Cargo: Técnico Administrativo:

NOME CLASSIFICAÇÃO VAGA PARA
NOMEAÇÃO NA VAGA DE

TALITA RIBEIRO RODRIGUES 76º 43ª EVELISE REGINA POLINA

II - Cargo: Analista Jurídico:

NOME CLASSIFICAÇÃO VAGA PARA
NOMEAÇÃO NA VAGA DE

MARCEL ZIELKE REBELLATO 94º 6ª BETINA BUCHAIM OSVALDT
LUÍZA PORTILHO DAUDT 96º 8ª LUÍSA SOUZA DE LEMOS

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL , no uso de suas atribuições, tendo em vista o que
consta no processo administrativo nº 22/1000-0009583-0, torna sem efeito a nomeação do candidato abaixo relacionado para o
respectivo cargo do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares da Procuradoria-Geral do Estado, como segue:

I - Cargo: Analista Jurídico:
a) em razão da opção pela nomeação em última chamada, de acordo com o disposto no parágrafo único do artigo 16 da Lei
Complementar nº 10.098, de 3 de fevereiro de 1994:
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NOME CLASSIFICAÇÃO VAGA PARA NOMEAÇÃO
LUÍZA PORTILHO DAUDT 96º 8ª

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL , no uso de suas atribuições, tendo em vista o que
consta no processo administrativo nº 22/1000-0009583-0, e em conformidade com os arts. 16, inciso I, parágrafo único, e 28 da Lei
Complementar nº 10.098, de 3 de fevereiro de 1994, e com o art. 41 da Constituição Federal, nomeia os abaixo relacionados para
exercerem, em estágio probatório, no Grau “A”, Nível I, os seguintes Cargos, integrantes do Quadro de Pessoal dos Serviços
Auxiliares da Procuradoria-Geral do Estado, instituído pela Lei nº 13.380, de 20 de janeiro de 2010, em virtude de aprovação em
concurso público, conforme classificação homologada pelo Edital nº 07/2022, publicado no Diário Oficial do Estado de 1º de julho
de 2022, nos termos do disposto no item 9 do Edital de Abertura, e em substituição, como segue:

I - Cargo: Analista Jurídico:
NOME

CLASSIFICAÇÃO VAGA PARA
NOMEAÇÃO NA VAGA DE

NATÁLIA ARAUJO COSTA 98º 8ª LUÍZA PORTILHO DAUDT

TIAGO SISNANDO VIEIRA 101º 48ª LARISSA TAKLA DE
BIASE NOGUEIRA

RAFAELA LEÃO BARRETO VIANA 102º 49ª BRUNA DA ROSA ROMAN

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL , no uso de suas atribuições, tendo em vista o que
consta no processo administrativo nº 22/1000-0009583-0, torna sem efeito a nomeação do candidato abaixo relacionado para o
respectivo cargo do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares da Procuradoria-Geral do Estado, como segue:

I - Cargo: Analista Jurídico:

a) em razão da manifestação de desistência da vaga:
NOME CLASSIFICAÇÃO VAGA PARA NOMEAÇÃO
RAFAELA LEÃO BARRETO VIANA 102º 49ª

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL , no uso de suas atribuições, tendo em vista o que
consta no processo administrativo nº 22/1000-0009583-0, e em conformidade com os arts. 16, inciso I, parágrafo único, e 28 da Lei
Complementar nº 10.098, de 3 de fevereiro de 1994, e com o art. 41 da Constituição Federal, nomeia os abaixo relacionados para
exercerem, em estágio probatório, no Grau “A”, Nível I, os seguintes Cargos, integrantes do Quadro de Pessoal dos Serviços
Auxiliares da Procuradoria-Geral do Estado, instituído pela Lei nº 13.380, de 20 de janeiro de 2010, em virtude de aprovação em
concurso público, conforme classificação homologada pelo Edital nº 07/2022, publicado no Diário Oficial do Estado de 1º de julho
de 2022, nos termos do disposto no item 9 do Edital de Abertura, e em substituição, como segue:

I - Cargo: Analista Jurídico:

NOME CLASSIFICAÇÃO VAGA PARA
NOMEAÇÃO NA VAGA DE

MAURÍCIO AMADO DA
COSTA 104º 49ª RAFAELA LEÃO BARRETO VIANA

TAIANE WACHHOLZ DOS
SANTOS 105º 50ª ILIADA KARNAK DANTAS ALVES

CLEMENTE
LUCAS COUTINHO BORIN 106º 51ª JAIME ASTOR DA SILVEIRA
LEANDRO SCHUCH
PALMEIRO 107º 56ª LUCAS GREGORY DA SILVEIRA

PATRICIA AUBIN DE SOUZA 108º 59ª SILÉSIA LISBOA LOPES
LAURA STEFENON FACHINI 110º 61ª MATHEUS VARONI SOPER

ISABELLE DE JESUS LEMOS 112º 62ª EDUARDO OLIVEIRA FARIAS
DOS SANTOS

RENATA ZIENTARSKI
FERNANDES 113º 65ª RODRIGO LIMA GEIGER

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL , no uso de suas atribuições, tendo em vista o que
consta no processo administrativo nº 21/3701-0000249-2, e em conformidade com o disposto no art. 4º da Lei nº 14.981, de 16 de
janeiro de 2017, designa FERNANDO JOÃO BARTELLE JÚNIOR para exercer, em substituição e concomitantemente ao cargo de
Diretor de Execução de Projetos do Escritório de Desenvolvimento de Projetos – EDP, as funções de Diretor-Geral da referida
Autarquia, nos impedimentos legais do titular, desde que cogentes e/ou involuntários, até 31 de dezembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL , no uso de suas atribuições, tendo em vista o que
consta no processo administrativo nº 17/0435-0009330-6, e em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei nº 11.090, de 22 de
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